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	CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCELO ALMEIDA



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No       , DE 2010

(Do Sr. MARCELO ALMEIDA)
Solicita ao Poder Executivo informações acerca dos procedimentos adotados em relação às campanhas educativas para esclarecer a sociedade os aspectos da Resolução nº 277 de 2008.
Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado das Cidades, o seguinte pedido de informações:

Na condição de Deputado Federal, membro da Comissão de Viação e Transportes, fui alertado pela Organização Não-Governamental Criança Segura a respeito do descumprimento do inciso II do art. 7º da Resolução nº 277 de 2008, expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito, vinculado a esse Ministério.

A disposição citada determina que a partir de 360 (trezentos e sessenta) dias após a publicação da Resolução, ocorrida em 09 de junho de 2008, os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito deveriam iniciar campanhas educativas para esclarecimento dos condutores dos veículos no tocante aos requisitos obrigatórios relativos ao transporte de crianças.
Ocorre que, conforme me alertou a referida ONG, as entidades do setor ainda não tiveram conhecimento de nenhuma ação neste sentido.
Em face disso, gostaria de saber desse órgão que medidas já foram tomadas, as medidas que estão em andamento e as medidas que estão programadas no sentido de atender o que está disposto no inciso II, do art. 7º da Resolução nº 277 de 2008 do Contran?
Sala das Sessões, em        de                              de 2010.

Deputado MARCELO ALMEIDA
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